
35654  Diário da República, 2.ª série — N.º 170 — 2 de Setembro de 2009 

correio registado, com aviso de recepção, para Agrupamento Vertical de 
Escolas de Parchal, Rua da escola, 8400 -615 Parchal, e acompanhada, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópias, do certificado das habilitações literárias, bilhete de 
identidade ou cartão do cidadão, número de identificação fiscal; 
curriculum vitae, actualizado, datado e devidamente assinado, e 
Declarações do tempo de serviço mencionado no curriculum vitae. 
No caso de candidatos com deficiência, devem declarar no requeri-
mento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, e anexar fotocópia de atestado 
médico de incapacidade, passado pela Administração Regional de 
Saúde, para os candidatos portadores de deficiência igual ou supe-
rior a 60 %.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico ou 
por fax.

7.3 — No caso do candidato possuir relação jurídica de emprego 
público constituído, por tempo indeterminado, deverá entregar de-
claração do serviço onde se encontra a exercer funções públicas com 
indicação do tipo de vínculo, da carreira e categoria e classificação 
obtida nos três últimos anos a nível de avaliação de desempenho, 
quando aplicável.

8 — Métodos de selecção e critérios:
Considerando a urgência do recrutamento, por motivos de inicio 

do próximo ano escolar (2009/2010) em 1 de Setembro do corrente, 
e de acordo com a faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
será utilizado apenas um método de selecção obrigatório — avaliação 
curricular (AC).

8.1 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos designadamente a habilitação académica ou profissional, 
relevância, que se traduzirá na seguinte fórmula:

AC = (HAB) + 2(EP) + 4(EPA) + (FP)/8

8.1.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — habilitação de grau académico superior
b) 18 Valores —11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou cursos que 

lhe sejam equiparados.

c) 16 Valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-
parado.

8.1.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no 
exercício das funções inerentes à carreira e categoria conforme 
descritas no ponto 6 do presente Aviso, de acordo com a seguinte 
pontuação:

a) 20 Valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 Valores — 1 ano e 6 meses e menos de 3 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

c) 16 Valores — 1 ano ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria.

8.1.3 — Experiência Profissional no Agrupamento (EPA) — tempo 
de serviço no exercício das funções inerentes à carreira e categoria 
conforme descritas no ponto 6 do presente Aviso, de acordo com a 
seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 Valores — 1 ano e 6 meses e menos de 3 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

c) 16 Valores — 1 ano ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

8.1.4 — Formação Profissional (FP) — formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 50 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 horas ou mais e menos de 50 horas;

c) 4 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
50 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 50 horas.

8.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso, bem como 
serão excluídos do procedimento, os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência adoptar serão: Candidatos que exerceram funções no 
Agrupamento.

9 — Composição do júri:
Presidente: Ana Cristina Tiago Martins, Directora do Agrupamento
Vogais efectivos:
Elisa Maria C. Abreu F. Monteiro, Adjunta da Directora;
Maria Antónia Santana P. Maia, Encarregada Operacional.

Vogais suplentes:
Luís Miguel dos Reis Varela, Subdirector do Agrupamento;
Vanda Maria Arez da Silva Barradas Espinha, Chefe de Serviços de 

Administração Escolar

10 — Actas do Júri — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso 
às actas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação o sistema de valoração final do método, desde que as 
solicitem.

11 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final 
dos candidatos — A publicação dos resultados obtidos no método 
de selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabe-
ticamente, afixada em local visível e disponibilizada na sua página 
electrónica.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

13 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação no Diário da República, na página electrónica do 
Agrupamento e por extracto no prazo máximo de 3 dias úteis contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

26 de Agosto de 2009. — A Directora, Ana Cristina Tiago Martins.
202240657 

 Escola Secundária de Silves

Aviso n.º 15417/2009
Para efeitos do disposto no artigo 50.º e n.º 2 do artigo 6.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 17 Fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que por 
meu despacho de 25/08/2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo 
parcial com período definido até 18 de Dezembro com 3h diárias nos 
dias úteis.

1 — Legislação aplicável: LVCR, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro 
e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Caracterização do posto de trabalho: assistente operacional, no 
âmbito da limpeza.

2.1 — Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utili-
zação das instalações, bem como do material e equipamento didáctico 
e informático necessário ao desenvolvimento do processo educativo.

3 — Local de Trabalho: Escola Secundária de Silves.
4 — Remuneração: correspondente ao valor de 3€ (euros) /hora.
5 — Habilitações: escolaridade obrigatória/experiência profissional.
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6 — Requisitos de Admissão: Os requisitos gerais de admissão estão 
definidos no artigo 8.º da LVCR:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, Convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

7 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
7.1 — As candidaturas serão apresentadas no prazo de 10 dias úteis, 

contados da data da publicação no Diário da República, mediante preenchi-
mento de formulário tipo, de utilização obrigatória, o qual está disponível 
nos serviços administrativos da escola e na página electrónica da DGAEP, 
nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7.2 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel, 
e entregue nos serviços administrativos da Escola, ou através de cor-
reio registado, com aviso de recepção, para: Escola Secundária de Sil-
ves — Largo da República n.º 1 — 8300 -111 Silves, e acompanhada 
sob pena de exclusão dos seguintes documentos:

Fotocópias: do certificado de habilitações literárias, bilhete de iden-
tidade ou cartão de cidadão, número de identificação fiscal, curriculum 
vitae, actualizado e devidamente assinado, declarações do tempo de 
serviço mencionado no curriculum vitae.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico ou 
por fax.

8 — Métodos de selecção e critérios: Avaliação curricular/AC,
8.1 — AC visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente 

a habilitação académica ou profissional, relevância que se traduzirá na 
seguinte fórmula:

AC = (HAB) + 2(EP) + 4(EPE) + (FP)/8

8.1.1 — Habilitação Académica de Base, graduada com a seguinte 
pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 Valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou cursos que 

lhe sejam equiparados;
c) 16 Valores — escolaridade obrigatória, ou curso que lhe seja equi-

parado.

8.1.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria, de acordo com a 
seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal:

b) 18 Valores — 1 ano e 6 meses e menos de 3 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal:

c) 16 Valores — 1 ano ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria.

8.1.3 — Experiência Profissional na Escola (EPE) — tempo de ser-
viço no exercício das funções inerentes à carreira e categoria, de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal:

b) 18 Valores — 1 ano e 6 meses e menos de 3 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal:

c) 16 Valores — 1 ano ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria.

8.1.4 — Formação Profissional (EP) — Formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores o seguinte:

a) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 50 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 horas ou mais e menos de 50 horas;

c) 4 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
50 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 50 horas;

8.2 — A Classificação Final resulta da aplicação da fórmula na Ava-
liação Curricular (AC).

8.4 — Serão excluídos os candidatos que tenham obtido uma valora-
ção inferior a 9,5 valores no método de selecção aplicado.

Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão: Candidatos que exerceram funções na 
Escola.

9 — Composição do júri:
Presidente:— João António Mourinho Vieira Gomes — Director 

da Escola.
Vogais efectivos — Francisco Manuel Guerreiro Martins — Sub-

director;
Maria Teresa Reis Costa Correia — Encarregada Operacional.
Vogais suplentes — Piedade Martins Silva Correia — Coordenadora 

Técnica:
— Maria Zulmira Martins da Graça Veríssimo — Assistente Téc-

nica.
27 de Agosto de 2009. — O Director, João António Mourinho Vieira 

Gomes.
202239961 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Instituto de Meteorologia, I. P.

Aviso n.º 15418/2009

Procedimento concursal comum de recrutamento
para o preenchimento de dois postos de trabalho da carreira

de Assistente Técnico, conforme caracterização no Mapa de Pessoal
1 — Para efeitos do disposto no artigo 50.º, bem como no n.º 2 

do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro torna -se 
público que, por Deliberação de 23 de Junho do ano em curso, do 
Conselho Directivo do Instituto de Meteorologia, I. P., se encontra 
aberto procedimento concursal para o preenchimento de dois postos 
de trabalho na carreira de Assistente Técnico do mapa de pessoal 
do Instituto de Meteorologia, I. P. (IM, I. P.) aprovado por despacho 
de 11 de Fevereiro de 2009 de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das 
Finanças, para o exercício de funções em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, regulamentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro;

2 — Descrição sumária das funções: Executar tarefas de apoio às 
actividades administrativas de Secretariado ao Delegado Regional, 
atendimento do Público, atendimento de chamadas telefónicas, ela-
boração do expediente da Delegação Regional, elaborar mapas de 
férias, mapas de assiduidade, controlo do fundo de maneio, elaborar 
o cadastro dos bens da Delegação Regional, organizar a biblioteca 
do Observatório Afonso Chaves, organizar deslocações e marcar 
viagens de trabalho, entre outras actividades relacionadas com o 
apoio administrativo.

3 — Local de trabalho: Delegação Regional dos Açores do Instituto 
de Meteorologia, I. P. em Ponta Delgada.

4 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5 — No presente procedimento concursal, é obrigatória a existência 
de uma relação jurídica de emprego público.




